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EDITAL Nº 08/2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS-SP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 
(Processo Administrativo n° 26/2021) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Novais-SP, por meio do seu Prefeito Municipal, situada na Rua Antonio Blasques Romero, 
nº 350, Centro, na cidade de Novais, Estado de São Paulo, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço 
por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019,do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal 
nº. 32 de 17 de junho de 2020, Portaria Municipal n°. 02/2021, de 04 de janeiro de 2021, 
Portaria Municipal n°. 276/2013, de 12 de novembro de 2.013, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 02 DE JUNHO DE 2021 ÀS 08h00. 
ABERTURA E ANALISE DAS PROPOSTAS: DIA 17 DE JUNHO DE 2021 ÀS 08h00. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: DIA 18 DE JUNHO   DE 2021 ÀS 09h00. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro 
de Preços para eventual aquisição de Medicamentos, Genéricos ou de Referência (Éticos) 
ou Similares, cujos manuais de boas práticas sejam aprovados pela ANVISA e sua 
comercialização seja devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde, com entrega 
parcelada, destinado à manutenção das atividades da Farmácia Municipal de Novais, de 
acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, deste 
Edital. 

1.2. As quantidades constantes deste Edital são estimativas, referem-se à previsão de 
consumo para o período de 12 (doze) meses de vigência contratual. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa total estimada em R$ 11.714.078,69 (onze milhões, setecentos e quatorze 
mil, setenta e oito reais e sessenta e nove centavos) onerará os recursos orçamentários e 
financeiros, a saber:  
02. PODER EXECUTIVO 
02.08 – Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0015.2039 – Assistência Farmacêutica Básica e Especializada 3.3.90.32 – Material 
de Consumo 
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Ficha: 287 - Fonte de Recursos: 01 – TESOURO MUNICIPAL  
Ficha n.º 288 - Fonte de Recurso 02 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - 
VINCULADOS 
Ficha n.º 289 - Fonte de Recurso 05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – 
VINCULADOS 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.                                                                     
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3.É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 
ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 
3.5. Em conformidade com artigo 72 e artigo 78, inc.VI, da Lei Federal nº 8.666/93, fica 
vedada a participação de empresas que executará o objeto por meio de subcontratação, ou 
seja, de empresas que não tenha total independência para decidir de imediato quaisquer 
customizações. 
3.6.O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas.  
3.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 
à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil. 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 
ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não 
deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 § 5º. 
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
3.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 



 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-1266 

e-mail: secretaria2@novais.sp.gov.br 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 
em especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  
4.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa.                                                                                            
4.5.A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.7.O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8.A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observadas data e horário limite estabelecido.   
4.9.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
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da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
4.12. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
4.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
d)que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
f) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
4.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 



 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-1266 

e-mail: secretaria2@novais.sp.gov.br 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante 
apresentar proposta somente para o(s) item(s) de seu interesse. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser 05% (meio por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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7.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1. no pais; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  
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7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de fixado pelo pregoeira,sob 
pena de não aceitação da proposta. 
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8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União e do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.2. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 
para atendimento 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão 
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, 
aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica; 
9.10.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
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9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
duas horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Ata Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de cinco dias, a contar da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura, prorrogável na forma do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN.  

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e 
o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 
15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
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16. DO REAJUSTE 
16.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado 
pela CONTRATADA. 

16.2. Somente haverá revisão de valor quando o reajuste for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
marca ou de distribuidora por parte da Contratada. 

16.3. Observar-se-á para concessão de reequilíbrio ou revisão o disposto na lei nº 8666/93. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

18.2. É de inteira responsabilidade da contratada manter seus dados atualizados, inclusive 
e-mail, que servirá para intimações, notificações, remessa de empenhos, solicitações e 
demais comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
19. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
19.1. A execução do objeto ocorrerá de acordo com as requisições da Prefeitura Municipal 
de Novais - SP. 

19.2. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações 
e condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 
edital; 

19.3. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a 
entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços normais desta Prefeitura Municipal. 

19.4. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 
habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, 
no curso do contrato, algum documento perder a validade. 

19.5. A Administração poderá obrigar o Contratado a corrigir à suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato, se verificar incorreções relacionados à quantidade e 
qualidade do objeto contratados. 

19.6. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 
cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o 
disposto no art. 65, I e § 1º, da Lei Federal nº 8.666/9319.9. 

19.7. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de três dias úteis, contados 
do recebimento pela Contratada da notificação por escrito. 
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19.8. O recebimento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma 
da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto. 

19.9. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou 
outros necessários à contratação contenham incorreções. 

19.10. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e 
encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura Municipal. 

19.11. 19.12. Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de 
cobrança para o Setor de Contabilidade. 

19.12. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas; 

19.13. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

19.14. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; 
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20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
secretaria2@novais.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 
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Antonio Blasques Romero, nº 350, Centro, Novais-SP, CEP 15885-000, no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Novais. 

21.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

21.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

22.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

22.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

22.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

22.12.6. ANEXO VI – Declaração de Pleno Atendimento  

22.12.7. ANEXO VII – Declarações 

22.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

22.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

22.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

22.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

22.12.12. ANEXO XII - Declaração de Concordância Conhecimento e Aceite 

22.12.13. ANEXO XIII - Modelo de Procuração 

22.12.14. ANEXO XIV – Minuta de Contrato 

22.12.15. ANEXO XV - Termo de Ciência e de Notificação 

22.12.16. ANEXO XVI - Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP 
 

Prefeitura Municipal de Novais - SP, 01 de junho de 2021. 
 
 
 
 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
Medicamentos, Genéricos ou de Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas 
práticas sejam aprovados pela ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada 
pelo Ministério da Saúde, com entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades 
da Farmácia Municipal de Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 
descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as 
últimas. 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1.000 Frasco 

Acebrofilina. Concentração/dosagem: 25mg/5ml. 
Forma farmacêutica: xarope – frasco 120 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

2 1.000 Frasco 

Acebrofilina. Concentração/dosagem: 50mg/5ml. 
Forma farmacêutica: xarope – frasco 120 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

3 6.000 Sache 

Acetilcisteína. Concentração/dosagem: 600mg/5g. 
Forma farmacêutica: pó suspensão oral. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

4 60.000 Comprimido 

Ácido Acetilsalicílico. Concentração/dosagem 
100mg; forma farmacêutica: comprimido; forma de 
apresentação em comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral; caixa hospitalar 

  

5 40.000 Comprimido 

Ácido Fólico. Concentração/dosagem 5mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral; caixa hospitalar 

  

6 25.000 Comprimido 

Ácido Valpróico. Concentração/dosagem 500mg; 
forma farmacêutica: comprimidos revestidos. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral; cx c/ 50 comprimidos 
revestidos 

  

7 500 Frasco 

Ácido Valpróico. Concentração/dosagem: 
250mg/10ml – xarope/solução oral; Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral ; Frasco 100 ml 

  

8 35.000 Comprimido 

Ácido Valpróico. Concentração/dosagem 250 mg; 
forma farmacêutica: comprimidos revestidos. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral; cx c/ 25 comprimidos 
revestidos 

  

9 20.000 Comprimido 

Albendazol. Concentração/dosagem: 400mg; 
forma farmacêutica: comprimidos. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral; caixa hospitalar 
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10 5.000 Frasco 

Albendazol. Concentração/dosagem: 400mg/10ml; 
forma farmacêutica: suspensão oral 10 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

11 1.500 Comprimido 

Alendronato de sódio. Concentração/dosagem: 70 
mg ; forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

12 25.000 Comprimido 

Alopurinol. Concentração/dosagem: 300 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

13 1.000 Frasco 

Ambroxol, cloridrato. Concentração/dosagem: 3 
mg/ml. Forma farmacêutica: xarope – frasco 100 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação; via oral 

  

14 1.000 Frasco 

Ambroxol, cloridrato. Concentração/dosagem: 6 
mg/ml. Forma farmacêutica: xarope – frasco 100 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação; via oral 

  

15 10.000 Comprimido 

Aminofilina. Concentração/dosagem: 100mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

16 25.000 Comprimido 

Amiodarona. Concentração/dosagem: 200 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

17 30.000 Comprimido 

Amitriptilina. Concentração/dosagem: 25 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

18 10.000 Cápsula 

Amoxicilina. Concentração/dosagem: 500 mg ; 
forma farmacêutica: cápsula. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

19 1.500 Frasco 

Amoxicilina + Clavulunato. 
Concentração/dosagem: 250 mg/5ml + 62,5 
mg/5ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação; via oral 

  

20 10.000 Comprimido 

Amoxicilina + Clavulunato. 
Concentração/dosagem: 500mg (amoxicilina) + 
125mg (Clavulunato). Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação; via oral 

  

21 2.000 Cápsula 

Ampicilina. Concentração/dosagem: 500 mg ; 
forma farmacêutica: cápsula ou comprimido. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

22 50.000 Comprimido 

Anlodipino. Concentração/dosagem: 5 mg ; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

23 20.000 Comprimido 

Atenolol. Concentração/dosagem: 25 mg ; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 
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24 30.000 Comprimido 

Atenolol. Concentração/dosagem: 50 mg ; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

25 10.000 Comprimido 

Azitromicina. Concentração/dosagem: 500 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

26 1.000 Frasco 

Azitromicina. Concentração/dosagem: 900 mg  ; 
22,5ml forma farmacêutica: suspensão oral. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

27 200 Frasco 

Beclometasona. Concentração/dosagem: 250 mcg 
frasco c/ 200 doses; forma farmacêutica: aerossol 
oral – frasco com 200 doses. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

28 200 Frasco 

Beclometasona. Concentração/dosagem: 50 mcg 
frasco c/ 200 doses; forma farmacêutica: aerossol 
oral – frasco com 200 doses. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

29 10.000 Comprimido 
Betaistina. Concentração/dosagem: 16mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

30 10.000 Comprimido 
Betaistina. Concentração/dosagem: 24mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

31 25.000 Comprimido 

Biperideno. Concentração/dosagem: 2 mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

32 7.000 Comprimido 

Bisacodil. Concentração/dosagem: 5 mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

33 40.000 Comprimido 

Bromoprida. Concentração/dosagem: 10 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

34 3.500 Frasco 

Bromoprida. Concentração/dosagem: 4 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral - gotas. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

35 6.000 Ampola 

Bromoprida. Concentração/dosagem: 10mg/2ml. 
Forma farmacêutica: solução injetável – 2 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

36 8.000 Comprimido 

Buclizina. Concentração/dosagem: 25 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

37 20.000 Comprimido 

Captopril. Concentração/dosagem: 25 mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

38 40.000 Comprimido 

Carbamazepina. Concentração/dosagem: 200 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 
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39 10.000 Comprimido 

Carbonato de Cálcio. Concentração/Dosagem: 500 
mg ; forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

40 15.000 Comprimido 

Carbonato de Lítio. Concentração/dosagem: 300 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

41 20.000 Comprimido 

Carvedilol. Concentração/dosagem: 6,25 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

42 20.000 Comprimido 

Carvedilol. Concentração/dosagem: 12,5 mg ; 
forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

43 30.000 Comprimido 

Carvedilol. Concentração/dosagem: 25mg; forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

44 500 Frasco 

Cefalexina. Concentração/dosagem: 250mg/5ml. 
Forma farmacêutica: suspensão oral. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

45 10.000 Cápsula 

Cefalexina. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: cápsula. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

46 800 Cápsula 

Cefuroxina. Concentração/dosagem: 500mg. 
Forma farmacêutica: cápsula / comprimido. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

47 500 Frasco 

Cefuroxina. Concentração/dosagem: 50mg/ml. 
Forma farmacêutica: suspensão oral. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

48 8.000 Ampola 

Cetoprofeno. Concentração/dosagem: 50mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução injetável. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

49 15.000 Comprimido 

Cetoprofeno. Concentração/dosagem: 50 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido.  Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

50 10.000 Comprimido 

Ciclobenzaprina. Concentração/dosagem: 5 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

51 15.000 Comprimido 

Cimetidina. Concentração/dosagem: 200 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

52 600 Ampola 

Cimetidina. Concentração/dosagem: 150 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco ampola – 2ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

53 5.000 Comprimido 

Cinarizina. Concentração/dosagem: 75 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 
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54 25.000 Comprimido 

Ciprofloxacino. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

55 60.000 Comprimido 

Clonazepam. Concentração/dosagem: 2 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

56 1.000 Frasco 

Clonazepam. Concentração/dosagem: 2,5 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco gotas c/ 20 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; via oral 

  

57 30.000 Comprimido 

Clorpromazina. Concentração/dosagem: 25mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

58 20.000 Comprimido 

Clorpromazina. Concentração/dosagem: 100mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

59 500 Frasco 

Clorpromazina. Concentração/dosagem: 40mg/ml. 
Forma farmacêutica: Solução gotas/ frasco 20 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação; via oral 

  

60 30.000 Comprimido 

Clomipramina. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma Farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

61 30.000 Comprimido 

Clomipramina. Concentração/dosagem: 75 mg. 
Forma Farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

62 10.000 Comprimido 

Clorpropramida. Concentração/dosagem: 250 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

63 10.000 Comprimido 

Codeína 30 mg + paracetamol 500 mg. 
Concentração/dosagem: 30mg/500mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

64 500 Frasco 

Cloranfenicol + dexametasona. 
Concentração/dosagem: 5 mg cloranfenicol + 1 mg 
de dexametasona por ml de colírio. 5ml. Forma 
farmacêutica: colírio. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

65 1.500 Ampola 

Dexametasona. Concentração/dosagem: 2 mg / 1 
ml. Forma farmacêutica: frasco ampola de 2,5 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

66 1.500 Bisnaga 

Dexametasona. Concentração/dosagem: 1mg/g. 
Creme. Concentração/dosagem: bisnaga 10 g. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

67 500 Frasco 

Dexametasona. Concentração/dosagem: 0,1 
mg/ml.Forma farmacêutica: Elixir 100ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

68 350 Frasco 
Dexametasona. Concentração/dosagem: 
Dexametasona 0,00005g + Hipromelose 0,005g. 
Forma farmacêutica: colírio – 5 ml. Prazo de 
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validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

69 8.000 Comprimido 

Dexclorfeniramina. Concentração/dosagem: 2 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

  

70 900 Frasco 

Dexclorfeniramina. Concentração/dosagem: 
0,4mg/ml. Forma farmacêutica: solução oral 100ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação; 

  

71 1.500 Frasco 

Dexclorfeniramina + Betametasona. 
Concentração/dosagem: 
0,4mg/ml+0,05mg/ml.Forma farmacêutica: xarope 
120ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação; 

  

72 20.000 Comprimido 
Diazepam. Concentração/dosagem: 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

73 1.500 Ampola 

Diazepam. Concentração/dosagem: 5 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco ampola – 2 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

74 25.000 Comprimido 

Diclofenaco sódico. Concentração/dosagem: 50 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

75 1.500 Ampola 

Diclofenaco sódico. Concentração/dosagem: 
25mg/ml. Forma farmacêutica: solução injetável. 
Ampola – frasco. 2,5ml  Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

76 5.000 Comprimido 
Digoxina. Concentração/dosagem: 0,25 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

77 3.000 Frasco 

Dipirona. Concentração/dosagem: 500mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução gotas, frasco 20 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

78 50.000 Comprimido 
Dipirona. Concentração/dosagem: 500 mg. Forma 
farmacêutica: comprimidos. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

79 6.000 Ampola 

Dipirona. Concentração/dosagem: 500mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco ampola 2 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

80 300 Ampola 

Dobutamina. Concentração/dosagem: 12,5 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco-ampola de 20 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

81 500 Frasco 

Domperidona. Concentração/dosagem: 1mg/ml. 
Forma farmacêutica: suspensão oral – 100ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

82 30.000 Comprimido 

Domperidona. Concentração/dosagem: 10 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

83 300 Ampola 
Dopamina. Concentração/dosagem: 5 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco-ampola de 10 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
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data de fabricação 

84 30.000 Comprimido 
Doxazosina. Concentração/dosagem: 2 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

85 4.000 Comprimido 

Doxiciclina. Concentração/dosagem: 100mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

86 1.000 Frasco 

Dropopizina. Concentração/dosagem:3 mg/ml. 
Forma farmacêutica: xarope 120 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

87 1.000 Frasco 

Dropopizina. Concentração/dosagem:1,5 mg/ml. 
Forma farmacêutica: xarope 120 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

88 10.000 Comprimido 
Enalapril. Concentração/dosagem: 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

89 40.000 Comprimido 
Enalapril. Concentração/dosagem: 20 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

90 300 Frasco 

Eritromicina. Concentração/dosagem: 250mg/5ml. 
Forma farmacêutica: suspensão oral – frasco 60 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

91 40.000 Comprimido 

Espirinolactona. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

92 200 Bisnaga 

Estriol. Concentração/dosagem: 1mg/g. Forma 
farmacêutica: creme vaginal – bisnaga 50 g com 
aplicador. Prazo de validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

93 20.000 Comprimido 
Fenitoína. Concentração/dosagem: 100 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

94 40.000 Comprimido 

Fenobarbital. Concentração/dosagem: 100 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

95 1.000 Frasco 
Fenobarbital. Concentração/dosagem: 40 mg/ml – 
frasco 20 ml (gotas). Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

96 1.000 Frasco 

Fenoterol, bromidrato. Concentração/dosagem: 5 
mg/ml. Forma Farmacêutica: solução para inalação 
– frasco 20 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

97 5.000 Cápsula 
Fluconazol. Concentração/dosagem: 150mg. 
Forma farmacêutica: Cápsulas. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

98 10.000 Comprimido 
Flunarizina. Concentração/dosagem: 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

99 40.000 Cápsula 

Fluoxetina. Concentração/dosagem: 20 mg. Forma 
farmacêutica: cápsula ou comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 
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100 20.000 Comprimido 

Furosemida. Concentração/dosagem: 40 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

101 1.500 Ampola 

Furosemida. Concentração/dosagem: 10 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco-ampola de 2 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

102 25.000 Comprimido 

Glibenclamida. Concentração/dosagem: 5 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

103 100 Unidade 

Glicerina supositório adulto. 
Concentração/dosagem: 2,68g de glicerol. Forma 
farmacêutica: supositório. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

104 150 Unidade 

Glicerina supositório infantil. 
Concentração/dosagem: 1,44 g de glicerol. Forma 
farmacêutica: supositório. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

105 12.000 Comprimido 
Haloperidol. Concentração/dosagem: 5 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

106 40.000 Comprimido 
Glimepirida. Concentração/dosagem: 4 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

107 600 Ampola 

Haloperidol, decanoato. Concentração/dosagem: 
70,52 mg/ml. Forma farmacêutica: solução 
injetável. Ampola – frasco. 1ml Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

108 20.000 Comprimido 

Hidroclorotiazida. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

109 700 Frasco 

Hidrocortisona. Concentração/dosagem: 100 mg. 
Forma farmacêutica: pó para solução injetável 100 
mg. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

110 700 Frasco 

Hidrocortisona. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: pó para solução injetável 500 
mg. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

111 1.500 Frasco 

Hidróxido de alumínio. Concentração/dosagem: 60 
mg/ml. Forma farmacêutica: suspensão oral – 150 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

112 20.000 Comprimido 

Hioscina (burilbrometo de escopolamina). 
Concentração/dosagem: 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

113 30.000 Comprimido 

Hioscina composta (burilbrometo de 
escopolamina+dipirona). Concentração/dosagem: 
10mg / 500mg. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

114 3.500 Ampola 

Hioscina composta (burilbrometo de 
escopolamina+dipirona). Concentração/dosagem: 
4mg/ml / 500mg/ml. Apresentação: frasco ampola 
5 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  



 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-1266 

e-mail: secretaria2@novais.sp.gov.br 

115 1.000 Frasco 

Hioscina (burilbrometo de escopolamina). 
Concentração/dosagem: 10 mg/ml. Forma 
farmacêutica: solução oral - gotas. 20ml Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

116 2.000 Frasco 

Hioscina composta (burilbrometo de escopolamina 
+ dipirona). Concentração/dosagem: 6,67 mg/ml 
butilbrometo de escopolamina + 333,4 mg/ml 
dipirona. 20ml Forma farmacêutica: solução oral - 
gotas. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

117 21.000 Comprimido 

Ibuprofeno. Concentração/dosagem: 600 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

118 1.000 Frasco 

Ibuprofeno. Concentração/dosagem: 50 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – gotas – frasco 
30 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

119 15.000 Comprimido 

Imipramina. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

120 1.500 Frasco 

Ipatrópio, brometo. Concentração/dosagem: 0,250 
mg/ml. Forma farmacêutica: solução para inalação 
– frasco 20 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

121 200 Frasco 

Hipromelose. Concentração/dosagem: 3 mg de 
hipromelose + 1 mg de dextrano 71. Forma 
farmacêutica: solução oftálmica – frasco 15 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

122 1.000 Comprimido 

Isossorbida, dinidrato. Concentração/dosagem: 5 
mg. Forma farmacêutica: comprimido sublingual.  
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

123 700 Comprimido 

Isossorbida, dinidrato. Concentração/dosagem: 10 
mg. Forma farmacêutica: comprimido.  Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

124 10.000 Cápsula 
Itraconazol. Concentração/dosagem: 100mg. 
Forma farmacêutica: cápsula. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

125 3.000 Comprimido 
Ivermectina. Concentração/dosagem: 6 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

126 2.000 Frasco 

Lactulose. Concentração/dosagem: 667mg/1ml. 
Forma farmacêutica: frasco 120 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

127 10.000 Cápsula 

Levofloxacino. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: cápsula / comprimido. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

128 10.000 Comprimido 

Levodopa + Carbidopa. Concentração/dosagem: 
250 mg de levodopa + 25mg de carbidopa. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

129 10.000 Comprimido 
Levodopa + Benserazida. Concentração/dosagem: 
200mg + 50 mg. Forma farmacêutica: comprimido. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
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data de fabricação 

130 25.000 Comprimido 

Levotiroxina sódica. Concentração/dosagem: 25 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

131 25.000 Comprimido 

Levotiroxina sódica. Concentração/dosagem: 50 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

132 25.000 Comprimido 

Levotiroxina sódica. Concentração/dosagem: 100 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

133 1.000 Ampola 

Lidocaína. Concentração/dosagem: 2% sem 
vasoconstritor. Forma farmacêutica: frasco-ampola 
de 20 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

134 20.000 Comprimido 
Loratadina. Concentração/dosagem: 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

135 2.000 Frasco 

Loratadina. Concentração/dosagem: 1 mg/ml. 
100ml Forma farmacêutica: Solução oral. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

136 20.000 Comprimido 

Losartana potássica. Concentração/dosagem: 50 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

137 700 Ampola 

Medroxiprogesterona. Concentração/dosagem: 
150 mg/ml. Frasco – ampola. Forma farmacêutica.: 
Suspensão injetável.1ml Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

138 300 Ampola 

Meperidina. Concentração/dosagem: 100 mg/2ml. 
Forma farmacêutica: frasco-ampola de 2ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

139 20.000 Comprimido 

Metformina. Concentração/dosagem: 850 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

140 20.000 Comprimido 

Metformina. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

141 20.000 Comprimido 
Metildopa. Concentração/dosagem: 250mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

142 3.000 Comprimido 

Metoclopramida. Concentração/dosagem: 10 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

143 700 Frasco 

Metoclopramida. Concentração/dosagem: 4 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – gotas, frasco 
10 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

144 700 Ampola 

Metoclopramida. Concentração/dosagem: 
10mg/2ml. Forma farmacêutica: solução injetável, 
frasco – ampola, 2 ml . Prazo de validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

145 7.000 Comprimido 
Metronidazol. Concentração/dosagem: 250mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
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validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

146 300 Frasco 

Metronidazol. Concentração/dosagem: 40mg/ml 
(4%). Forma farmacêutica: suspensão oral – frasco 
100 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

147 700 Bisnaga 

Miconazol. Concentração/dosagem: 20 mg/g. 
Forma farmacêutica: creme dermatológico. 80gr 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

148 500 Ampola 

Midazolan. Concentração/dosagem: 15mg/3ml. 
Forma farmacêutica: frasco-ampola de 3 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

149 40.000 Comprimido 

Nimesulida. Concentração/dosagem: 100 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

150 4.000 Frasco 

Nimesulida. Concentração/dosagem: 50 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – gotas. 20ml 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

151 500 Frasco 

Nistatina. Concentração/dosagem: 100.000 UI/ml. 
Forma farmacêutica: suspensão oral.  50mlPrazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

152 10.000 Cápsula 

Nitrofurantoína. Concentração/dosagem: 100mg. 
Forma farmacêutica: comprimido/cápsula. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

153 400 Comprimido 

Noretisterona. Concentração/dosagem: 0,35mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

154 500 Ampola 

Noretisteronaanantato 50 mg + estradiol valerato 5 
mg. Concentração/dosagem: 50 mg de 
noretisterona + 5mg estradiol. Forma farmacêutica: 
solução injetável. Frasco – ampola. 1ml Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

155 20.000 Cápsula 
Nortriptilina. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma farmacêutica: cápsula.  Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

156 55.000 Cápsula 

Omeprazol. Concentração/dosagem: 20 mg. Forma 
farmacêutica: cápsula / comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

157 30.000 Comprimido 

Paracetamol. Concentração/dosagem: 500 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

158 2.000 Frasco 

Paracetamol. Concentração/dosagem: 200 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – gotas – frasco 
15 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

159 7.000 Comprimido 

Paroxetina. Concentração/dosagem: 20 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

160 200 Bisnaga 
Pasta D água. Concentração/dosagem: 10 %. 
Forma farmacêutica: pasta dermatológica. 100ml 
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Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

161 10.000 Comprimido 

Pentoxifilina. Concentração/dosagem: 400 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido / cápsula. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

162 1.000 Comprimido 

Permanganato de Potássio. 
Concentração/dosagem: 100 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido tópico. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

163 1.500 Frasco 

Permetrina. Concentração/dosagem: 1%.Forma 
farmacêutica: loção tópica. 60ml Prazo de 
validade: mínimo de 24 meses a partir da data de 
fabricação 

  

164 20.000 Comprimido 

Dimedrinato 50 mg + clor. Piridoxina 10 mg. 
Concentração/dosagem: 50 mg de dimenidrinato + 
10 mg de cloridrato de piridoxina 10 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

165 4.000 Ampola 

Dimedrinato 3mg/ml + clor. Piridoxina 5 mg/ml + 
glicose 100mg/ml + frutose 100mg/ml. 
Concentração/dosagem: Dimedrinato 3mg/ml + 
clor. Piridoxina 5 mg/ml + glicose 100mg/ml + 
frutose 100mg/ml. Forma farmacêutica: solução 
injetável – frasco - ampola 10 ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

166 1.500 Ampola 

Dimedrinato 50 mg/ml + clor. Piridoxina 50 mg/ml. 
Concentração/dosagem: 50 mg/ml de 
dimenidrinato + 50 mg/ml de cloridrato de 
piridoxina. Forma farmacêutica: frasco ampola 2 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

167 20.000 Comprimido 

Polivitaminico. Concentração/dosagem: vitamina 
B1 4mg + vit. B2 2 mg + vit. B3 10 mg + vit. B5 2 
mg + vit. B6 1 mg. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

168 900 Frasco 

Prednisolona. Concentração/dosagem: 15mg/5ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – frasco 60 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

169 15.000 Comprimido 
Prednisona. Concentração/dosagem: 5 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

170 35.000 Comprimido 

Prednisona. Concentração/dosagem: 20 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

171 10.000 Comprimido 

Propranolol. Concentração/dosagem: 40 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

172 8.000 Comprimido 

Prometazina. Concentração/dosagem: 25 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

173 700 Bisnaga 

Prometazina. Concentração/dosagem: 2%. 30g 
Forma farmacêutica: creme dermatológico. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 
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174 1.500 Ampola 

Prometazina. Concentração/dosagem: 50mg/2ml. 
Forma farmacêutica: solução injetável – ampola 2 
ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

175 30.000 Comprimido 

Ranitidina. Concentração/dosagem: 150 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

176 2.500 Ampola 

Ranitidina. Concentração/dosagem: 25 mg/ml. 
Forma farmacêutica: frasco ampola – 2 ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

177 1.500 Frasco 

Simeticona. Concentração/dosagem: 75 mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução oral – gotas 20 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

178 20.000 Comprimido 
Simeticona. Concentração/dosagem: 40mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

179 20.000 Comprimido 

Sertralina, cloridrato. Concentração/dosagem: 50 
mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

180 20.000 Comprimido 

Sinvastatina. Concentração/dosagem: 20mg 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

181 1.500 Frasco 

Solução Fisiológica Nasal.  
Concentração/dosagem: 9,0mg/ml cloreto de sódio 
+ cloreto de benzalcônio 0,1 mg/ml Forma 
farmacêutica: Solução Nasal – Frasco 30ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

182 4.000 Comprimido 

Sulfametazol+trimetoprima. 
Concentração/dosagem: 400/80mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

183 30.000 Comprimido 

Sulfato Ferroso. Concentração/dosagem: 40mg 
Forma farmacêutica: Comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

184 300 Frasco 

Sulfato Ferroso. Concentração/dosagem: 25mg 
Fe++ Forma farmacêutica: Solução Gotas. 30ml 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

185 1.500 Frasco 
Tobramicina. Concentração/dosagem: 3 mg/ml. 
Forma farmacêutica: colírio. 5ml Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

186 350 Frasco 

Tobramicina + Dexametasona. 
Concentração/dosagem: 3 mg/ml + 1 mg/ml. 5ml 
Forma farmacêutica: colírio. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

187 7.000 Comprimido 
Tramadol. Concentração/dosagem: 100 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

188 500 Frasco 

Trolamina + borato de 8-hidroxiquinolina. 
Concentração/dosagem: 140mg/ml de trolamina + 
0,40 mg/ml de borato de 8-hidroxiquinolina. 5ml 
Forma farmacêutica: solução otológica. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  



 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-1266 

e-mail: secretaria2@novais.sp.gov.br 

189 12.000 Comprimido 
Verapamil. Concentração/dosagem: 80 mg. Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

190 40.000 Comprimido 

Vitaminas do complexo B. Concentração/dosagem: 
50 mg. Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

191 12.000 Comprimido 
Varfarina. Concentração/dosagem: 5mg Forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

192 20.000 Cápsula Sacchoromyces Boulardii-17 100mg   
193 1.000 Drágeas Estrógenos conjugados 0,625mg   

194 100 Frasco 
Fosfato de sódio monobásico monoidratado 16 g + 
Fosfato de sódio dibásicoheptaidratado 6 g; 
veículo q.s.p. 100 mL 

  

195 5.000 Ampola 

Ácido Ascórbico 1g/5ml. Concentração/dosagem 
1g/5mg; forma farmacêutica: injetável; forma de 
apresentação em injetável .5ml Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; injetável 

  

196 1.700 Comprimido 

Ácido Tranexâmico. Concentração/dosagem: 250 
mg; forma farmacêutica: comprimido; Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

  

197 400 Ampola 

Algestonaacetofenida 150mg/ml + enantato de 
estradiol 10mg/ml. Concentração/dosagem: 
Algestonaacetofenida 150mg/ml + enantato de 
estradiol 10mg/m; forma farmacêutica: injetável; 
forma de apresentação: ampola de 1ml. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; injetável 

  

198 300 Frasco 

Benzoato de benzila 0,25g/ml. Forma 
farmacêutica: emulsão tópica 80ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

199 150 Frasco 

Budesonida 32 mcg. Forma farmacêutica: 
suspensão em spray nasal, 120 doses, 32 
mcg/dose, frasco 8,5 ml. Prazo validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

200 2.500 Comprimido 
Bromazepam 3mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

201 2.500 Comprimido 
Bromazepam 6mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação. 

  

202 800 Frasco 

Carbamazenipa 20mg/ml. Forma farmacêutica: 
100ml Suspensão oral 200mg/ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

203 2.500 Ampola 

Ceftriaxona 500mg IM. Concentração/dosagem 
500mg; forma farmacêutica: injetável; 3,5ml forma 
de apresentação frasco ampola + diluente. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; injetável 

  

204 10.000 Comprimido 
Citalopram 20mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

205 3.500 Ampola 
Complexo B Injetável; forma de apresentação em 
ampola de 2 ml. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação; injetável 
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206 1.500 Ampola 

Complexo B + Dexametasona. 
Concentração/dosagem: Ampola I = 2 ml: vitamina 
B1 100mg + vitamina B6 100mg + vitamina B12 
5000 mcg. Ampola II = 1 ml: acetato de 
dexametasona 4mg; forma farmacêutica: injetável; 
forma de apresentação: ampola I = 2ml e ampola II 
= 2ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação; injetável 

  

207 1.500 Ampola 

Complexo B injetável: Vitamina B1 (cloridrato de 
tiamina) 100 mg Vitamina B6 (cloridrato de 
piridoxina) 100 mg Vitamina B12 
(cianocobalamina) 5000 mcg e excipiente 
(dietanolamina). 2ml Forma Farmacêutica: solução 
injetável, IM. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

208 20.000 Comprimido 

Diosmina + Hesperidina 500mg. 
Concentração/dosagem: diosmina 450mg + 
hesperidina 50mg. Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

209 500 Frasco 

Dipropionato de beclometazona 400mcg/1ml. 
Forma farmacêutica: suspensão para 
aerossolterapia. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

210 7.000 Ampola 

Dipropionato de betametasona 5mg/ml+ fosfato 
dissodico de betametasona 2mg/ml 
Concentração/dosagem: 5mg/ml+2mg/ml. 1ml  
Forma farmacêutica: injetável- ampola Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

211 1.500 Ampola 

Enoxaparina sódica. Concentração/dosagem 40 
mg/0,4ml; forma farmacêutica: injetável , 
subcutâneo/intravenoso; forma de apresentação: 
seringa pré-enchida. Prazo de validade: mínimo de 
12 meses a partir da data de fabricação; injetável 

  

212 12.000 Comprimido 
Escitalopram 10mg - Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

213 10.000 Comprimido 

Finasterida 5 mg. Forma farmacêutica: 
comprimido. Concentração/dosagem: 5 mg. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

214 1.000 Ampola 

Frutose + associações. Forma Farmacêutica: 
solução injetável intravenosa, 10ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

215 150 Ampola 

Gentamicina 80 mg (40mg/ml). Forma 
farmacêutica: ampola 40mg/ml, 2 ml.Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

216 800 Frasco 
Ibuprofeno 100mg/ml. Forma farmacêutica: 
solução oral, frasco 20ml. Prazo validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

217 200 Ampola 
Lincomicina 300mg - Forma farmacêutica: 
injetável. 2ml Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

218 200 Ampola 
Lincomicina 600mg - Forma farmacêutica: 
injetável. 2ml Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

219 2.500 Comprimido 
Lorazepam 2mg - Forma farmacêutica: comprimido 
Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 
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220 1.000 Comprimido 
Mebendazol 100mg. Forma farmacêutica: 
comprimido 100mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

221 500 Frasco 
Mebendazol 20mg/ml. Forma farmacêutica: 
suspensão oral, fraco 30 ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

222 6.000 Bisnaga 

Neomicina + Bacitracina. Concentração/dosagem: 
3,5 mg de neomicina + 250 UI de bacitracina; 
forma farmacêutica: pomada; forma de 
apresentação: pomada 15 g. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; injetável 

  

223 30.000 Comprimido 

Norfloxacino. Concentração/dosagem: 400mg. 
Forma farmacêutica: comprimido.  Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação; via oral 

  

224 5.000 Comprimido 

Oxcarbazepina 300mg. Concentração/dosagem: 
300mg. Forma Farmacêutica: comprimido 
revestido. Prazo de validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação; via oral 

  

225 5.000 Comprimido 

Oxcarbazepina 600mg. Concentração/dosagem: 
600mg. Forma Farmacêutica: comprimido 
revestido. Prazo de validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação; via oral 

  

226 6.000 Bisnaga 

Palmitato de retinol + colecalciferol + óxido de 
zinco. Palmiato de retinol 5000UI/g + colecalciferol 
900UI/g + óxido de zinco 150mg/g; forma 
farmacêutica: pomada; forma de apresentação: 
pomada 45g. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação; injetável 

  

227 1.500 Frasco 

Polivitaminico e poliminerais infantil -)- Forma 
farmacêutica: suspensão oral 250ml + copo 
medida. Prazo validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

228 2.000 Comprimido 
Pregabalina 150mg Forma farmacêutica: 
comprimido 150mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

229 200 Ampola 

Sacarato de hidróxido férrico 
Concentração/dosagem: 100mg/5ml. Forma 
farmacêutica: injetável – ampola.  Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

230 350 Frasco 
Secnidazol 30mg/ml. Forma farmacêutica: Pó para 
suspensão oral. 15ml Prazo validade: mínimo de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

231 250 Frasco 
Sulfiram 25g/100ml. Forma farmacêutica: solução 
tópica 100ml. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

232 500 Bisnaga 
Tiabendazol 10mg/1g+ Neomicina 5mg/1g. Forma 
farmacêutica: creme 15g. Prazo validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

233 20.000 Comprimido 
Tiamina 300mg. Forma farmacêutica: comprimido 
de 300mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

234 7.000 Comprimido 
Zolpidem 5mg SL - Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

235 1.000 Frasco 

Cetoprofeno. Concentração/dosagem: 20mg/ml. 
Forma farmacêutica: gotas. Frasco com 20 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 
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236 500 Bisnaga 
Triancinolona acetonida 1 mg/g. bisnaga com 10g. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

237 700 Bisnaga 
Aciclovir creme 50mg/g. bisnaga com 10g. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

238 1.000 Bisnaga 
Diclofenaco dietilamonio gel bisnaga com 60g. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

239 600 Ampola 
Fitomenadiona 10mg/ml. Ampola injetável 1ml IM. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

240 500 Ampola 
Fenitoína 50mg. Ampola injetável com 1ml. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

241 1.500 Ampola 
Morfina. Ampola injetável 1ml IM/IV. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

242 15.000 Comprimido 

Nifedipino 20 mg. Concentração/dosagem: 20 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

243 500 Frasco 
Benzilpenicilina Benzatina 1.200.00U. Frasco com 
4ml. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

244 100 Ampola 
Novorapid- Solução injetável 100 U/ml de análogo 
de insulina de ação rápida. Cada refil contendo 3ml 

  

245 150 Ampola 
LevemirSolução injetável - insulina detemir 100 
U/mL cada refil contendo 3ml. 

  

246 500 Caixa c/ 1L 

"Isosurce 1,5cal - é composto por uma fórmula 
líquida, hipercalórica. Alimentação Enteral litro: 
- Água, maltodextrina, caseinato de sódio obtido do 
leite de vaca, óleo de canola, triglicerídeos de 
cadeia média, caseinato de cálcio obtido do leite 
de vaca, óleo de soja, citrato de potássio, fibra de 
soja, goma guar parcialmente hidrolisada, fosfato 
tricálcico, citrato de sódio, bitartarato de colina, 
vitamina C, cloreto de magnésio, óxido de 
magnésio, taurina, L-carnitina, cloreto de sódio, 
sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, D-
pantotenato de cálcio, niacinamida, gluconato de 
cobre, vitamina B6, sulfato de manganês, vitamina 
B1, vitamina B2, betacaroteno, vitamina A, cloreto 
de cromo, ácido fólico, iodeto de potássio, 
molibdato de sódio, selenito de sódio, biotina, 
vitamina K, vitamina D, vitamina B12, 
emulsificantes lecitina de soja e mono e 
diglicerídeos de ácidos graxos, aromatizante, 
estabilizante carragena, antiespumante 
polidimetilsiloxano e corante natural urucum. Marca 
pré-aprovada isosource. (Cx de 1 litro) 

  

247 2.000 Latas/400g 

Suplemento alimentar em pó,com valor nutricional 
entre 420 e 440 kcal a cada 100g, É uma nutrição 
oral completa e equilibrada especialmente 
planejada para fornecer energia e garantir ou 
recuperar um adequado estado nutricional. Pode 
ser utilizado como suplemento ou como fonte única 
de alimentação. Ensurecontem em sua formulação 
26 vitaminas e sais minerais, e apresenta sabor e 
textura agradáveis. Não contem Glúten e Lactose. 
Validade mínima de 12 meses. SABORES 
VARIADOS. tipo: (Ensure – Nutridrink - Nutren 
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entre outros) Lata de 400g 

248 1.000 Latas 

Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico, 
com valor nutricional entre 450 e 500 kcal a cada 
100g,Pronto para uso, fornece nutrição completa e 
balanceada para crianças de 1 a 10 anos de idade. 
Pode ser usado como suporte total de nutrição, ou 
como suplemento nutricional. A formulação única 
de PEDIASURE contendo baixos níveis de lactose 
torna-o ideal para: promover crescimento 
saudável; convalescença de doenças, 
complementação de lanches ou refeições: crianças 
intolerantes á lactose (Não é indicado a pacientes 
com galactosemia. Não é destinado ao uso 
parenteral. Não contém glúten). PEDIASURE 
contém 100% ou mais de US RDA para proteína, 
vitaminas e minerais, em 1000 ml para crianças de 
1 a 6 anos de idade, e 1300 ml para crianças de 7 
a 10 anos de idade. Lata com 400 g. Validade 
mínima de 12 meses tipo: (Pediasure – Fortini - 
Nutren Junior entre outros) SABOR BAUNILHA; 
Lata de 400g 

  

249 3.500 Ampola 

Cetoprofeno. Concentração/dosagem: 100mg/ml. 
Forma farmacêutica: solução injetável. 2ml  Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação 

  

250 4.000 Ampola 

Dexametasona. Concentração/dosagem: 4 mg / 1 
ml. Forma farmacêutica: frasco ampola de 2,5 ml. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

251 6.000 Comprimido 

Espirinolactona. Concentração/dosagem: 50 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

252 30.000 Comprimido 

Ibuprofeno. Concentração/dosagem: 300 mg. 
Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

253 1.500 Frasco 

Vitaminas do Complexo B. 
Concentração/dosagem: vitamina B1 4mg + vit. B2 
2 mg + vit. B3 10 mg + vit. B5 2 mg + vit. B6 1 mg. 
Em gotas. Frasco com 20 ml. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

254 700 Ampola 

Ácido Tranexâmico. Concentração/dosagem: 50 
mg; forma farmacêutica: injetável; Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

255 10.000 Comprimido 
Glicazida 30 mg. Forma farmacêutica: comprimido. 
Concentração/dosagem: 30 mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

256 2.000 Comprimido 

Bisoprolol, hemifumarato 5 mg. (CONCOR) Forma 
farmacêutica: comprimido. 
Concentração/dosagem: 5 mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

257 1.000 Bisnaga 

Fibrinase com Clorafenicol, pomada TUBO DE 30 
G. Forma farmacêutica: creme dermatológico. 
Prazo de validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

258 1.000 Bisnaga 

Colagenase 0,6 U +Clorafenicol 0,01 G, pomada 
TUBO DE 30 G. Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

259 20.000 ampola Água para Injeção AMPOLA DE 10 ML. Forma   
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farmacêutica: 10 ml. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

260 500 Bisnaga 

Hidrogel com Alginato de Cálcio e Sódio-BISNAGA 
DE 85 G. Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

261 2.000 Comprimido 

Ticagrelor 90 mg - ETICO (BRILINTA). Forma 
farmacêutica: comprimido. 
Concentração/dosagem: 90 mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

262 2.500 Comprimido 

Clopidogrel, bissulfato 75mg. Forma farmacêutica: 
comprimido. Concentração/dosagem: 75 mg. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

263 7.000 Comprimido 

Propatilnitrato 10 mg. Forma farmacêutica: 
comprimido. Concentração/dosagem: 10 mg. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

264 4.000 Comprimido 

Metropolol 100 mg - ETICO - SELOZOK 100 MG. 
Forma farmacêutica: comprimido. 
Concentração/dosagem: 100 mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

265 300 Ampola 

Sulfato de Magnésio 10 % - AMPOLA DE 10 ML. 
Forma farmacêutica: ampola 10%, 10 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

266 500 Ampola 
Norepinefrina 4 mg/4ml-AMPOLA DE 4 ML IV. 
Forma farmacêutica: ampola. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

267 300 Ampola 

Nitroglicerina 5 mg/ml AMPOLA 10 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 5 mg/ml, 10 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

268 1.500 Ampola 

Ondansetrona 4 mg/2 ml - AMPOLA DE 2 ML 
IM/IV. Forma farmacêutica: ampola 40mg/ml, 2 ml. 
Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

269 500 Bisnaga 

Sulfadiazina de Prata 10 mg/g CREME TUBO 
COM 30 G. Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

270 800 Bisnaga 

Nitrato de Cério 0,4%+Sulfadiazina de Prata. 
TUBO COM 30 G. Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

271 700 Frasco 

Óleo de Girassol + Vit A + Vit E + Lecitina de Soja 
FRASCO DE 200 ML. Forma farmacêutica: óleo 
dermatológico. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

272 700 Bisnaga 

Nistatina 100.00 UI/4 G CREME VAGINALTUBO 
DE 60 G COM 14 APLICADORES. Forma 
farmacêutica: creme vaginal. Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

273 700 Bisnaga 

Lidocaína, Cloridrato 2 % GELEIA- USO ADULTO 
E PEDIATRICO TUBO DE 30G. Forma 
farmacêutica: gel dermatológico. Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

274 300 Ampola 

Petidina, Cloridrato 50 mg/ml - AMPOLA DE 2 ML. 
Forma farmacêutica: ampola 50mg/ml, 2 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 
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275 100 Ampola 
Propofol 10 mg/ml AMPOLA 20 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 20 ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

276 300 Ampola 

Terbutalina 0,5 mg/ml - AMPOLA DE 1 ML IV- SC. 
Forma farmacêutica: ampola 0,5mg/ml, 1 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

277 20.000 Comprimido 

Vitaminas+ Sais Minerais CX COM 30 
COMPRIMIDOS OU BLISTER COM 15 CP. Forma 
farmacêutica: comprimido. 
Concentração/dosagem: variado/mg. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

278 500 Frasco 

Rifamicina Sódica 10 mg/ml  SPRAY TÓPICO - 
FRASCO COM 20 ML. Forma farmacêutica: spray 
tópico. Prazo de validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

279 1.500 Ampola 

Frutose + associações. Forma Farmacêutica: 
solução injetável intravenosa, 10ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

280 300 Ampola 

Gentamicina 80 mg (40mg/ml). Forma 
farmacêutica: ampola 40mg/ml, 2 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

281 500 Ampola 

Aminofilina 24 mg/ml - AMPOLA DE 10 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 24mg/ml, 10 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

282 500 Ampola 

Amiodarona 50 mg/ml - AMPOLA DE 3 ML IV. 
Forma farmacêutica: ampola 50mg/ml, 3 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

283 250 Ampola 

Adenosina 3 mg/ml - AMPOLA DE 2 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 3mg/ml, 2 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

284 700 Ampola 

Epinefrina 1 mg/ml -AMPOLA DE 1 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 1mg/ml, 1 ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

285 700 Ampola 

Glicose 50% - AMPOLA DE 10 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 50%, 10 ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

286 1.500 Ampola 

Heparina Sódica 5.000 UI/ 0,25 ML - AMPOLA 
0,25 ML. Forma farmacêutica: ampola 
5.000UI/0,25ml, 0,25 ml. Prazo validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

287 500 Ampola 
Glicose 75% - AMPOLA DE 10 ML. Forma 
farmacêutica: ampola 75%, 10 ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

288 4.000 Ampola 

Glicose 25% - Ampola de 10 ml. Forma 
farmacêutica: ampola 25%, 10 ml. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

289 5.000 Comprimido 

Isossorbida, dinidrato. Concentração/dosagem: 20 
mg. Forma farmacêutica: comprimido.  Prazo de 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

290 1.500 Ampola 
Tramadol 50mg/ml. Ampola 2ml Prazo de validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 
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291 2.000 Ampola 

Ceftriaxona 1 G IM. Concentração/dosagem 
500mg; forma farmacêutica: injetável; 3,5ml forma 
de apresentação frasco ampola + diluente. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação; injetável 

  

292 20.000 Comprimido 
Mirtazapina 30mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 30mg Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

293 2.700 Comprimido 
Metoprolol 50mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 50mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

294 20.000 Comprimido 

Rosuvastatina 10mg- (Genérico ou ético)Forma 
farmacêutica: Comprimido 10mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

295 20.000 Comprimido 
Venlafaxina 150mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 150mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

296 20.000 Comprimido 
Venlafaxina 75 mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 75mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

297 20.000 Comprimido 
Rixaroxabana 15mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 15mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

298 20.000 Comprimido 
Rivaroxabana 20mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 20mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

299 4.000 Comprimido 
Diltiazem 120mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 120mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

300 20.000 Comprimido 
Duloxetina 60mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 60mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

301 700 Tubo 

Acetato de clostebol+ sulfato de neomicina 
5mg/g+5mg/g – 50gForma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

302 700 Frasco 
Acetilcisteina 40mg/ml 120ml- Forma farmacêutica: 
suspensão oral. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

303 10.000 Comprimido 
Natele- Forma farmacêutica: Comprimido. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

304 20.000 Comprimido 

Empagliflozina 25mg (jardiance)- Forma 
farmacêutica: comprimido 25mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

305 10.000 Comprimido 
Desvenlafaxina 50mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 50mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

306 6.000 Comprimido 
Tigagrelor 90mg- Forma farmacêutica: comprimido 
90mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação. 

  

307 2.700 Comprimido 
Metoprolol 100mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido 100mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

308 20.000 Comprimido 
(dapagliflozina + cloridrato de metformina) 
10mg/1000mg 

  

309 5.000 Comprimido 
Levanlodipino 5mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 5mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

310 1.500 Comprimido Candesartanacilexetila + hidroclorotiazida   
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16/12,5mg - Forma farmacêutica: comprimido. 
Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

311 1.500 Comprimido 
Ácido tioctico 600mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 600mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

312 10.000 Comprimido 
Bupropiona 150mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

313 30.000 Comprimido 
Pregabalina 75mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

314 10.000 Comprimido 
Propratilnitrato 10mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 10mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

315 7.000 Comprimido 
Lisinopril 5mg- Forma farmacêutica: comprimido 
5mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

316 30.000 Comprimido 
Pantoprazol 40mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 40mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

317 10.000 Comprimido 
Clindamicina 300mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 30mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

318 2.000 Ampola 

Insulina glargina 100ui (basaglar)- Forma 
farmacêutica: seringa preenchida com 3ml. Prazo 
validade: mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

319 10.000 Comprimido 
Nebivolol 5mg- Forma farmacêutica: comprimido 
5mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

320 7.000 Comprimido 
Nimodipino 5mg- Forma farmacêutica: comprimido 
5mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

321 10.000 Comprimido 
Clopidogrel 75mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 75mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

322 6.000 Comprimido 
Lisdexanfetamina 30mg (Venvanse)- Forma 
farmacêutica: comprimido 30mg. Prazo validade: 
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

323 1.500 Frasco 
Fexofenadina 6mg/ml 150ml- Forma farmacêutica: 
suspensão oral. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

324 20.000 Comprimido 
Cilostazol 50mg- Forma farmacêutica: comprimido 
50mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

325 1.000 Comprimido 
Ramipril 5mg- Forma farmacêutica: comprimido 
5mg. Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

326 1.500 Comprimido 
Colcecalciferol 7.000UI- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

327 1.500 Comprimido 
Colcecalciferol 50.000UI- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

328 300 Ampola 
Atropina 0,25mg 1ml- Forma farmacêutica: ampola 
1ml. Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

329 4.000 Comprimido 
Primidona 100mg (PRIMID)- Forma farmacêutica: 
comprimido 100mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 
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330 4.000 Comprimido 
Alogliptina+pioglitazona 25mg/15ml- Forma 
farmacêutica: comprimido. Prazo validade: mínimo 
de 12 meses a partir da data de fabricação 

  

331 700 Comprimido 
Metotrexato 2.5mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 2.5mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

332 30.000 Comprimido 
Trimetazidina 35mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 35mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

333 1.500 Comprimido 
Vimpocetina 5mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 5mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

334 500 Tubo 

Polissulfato de mucopolissacarídeo pomada 
(hirudoid)- 40g Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

335 1.000 Comprimido 
Lacosamida 100mg (vimpat)- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo validade: mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação 

  

336 700 Comprimido 
Prasugrel 10mg- Forma farmacêutica: 
comprimido10mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

337 10.000 Comprimido 
Capilarema 75mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 75mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

338 6.000 Comprimido 

Acido acetilsalicílico 100mg tamponado 
(somalgincardio) - Forma farmacêutica: 
comprimido 100mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

339 200 Tubo 
Cetoconazol pomada- Forma farmacêutica: creme 
dermatológico. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

340 6.000 Comprimido 
Cetoconazol 200mg- Forma farmacêutica: 
comprimido 200mg. Prazo validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

341 700 Ampola 
Tiamina 100mg/ml- Forma farmacêutica: ampola. 
Prazo validade: mínimo de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

342 10.000 Comprimido 
Metilfenidato (Ritalina) 10mg- Forma farmacêutica: 
Comprimido. Prazo de validade: mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

343 7.000 Comprimido 

Lisdexanfetamina 50mg- (Venvanse)- Forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade: 
Mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

  

344 700 Frasco 

Fluocinolonaacetonida, sulfato de polimixina B, 
sulfato de neomicina, cloridrato de lidocaína.  10ml 
(Otosynalar)- Forma farmacêutica: Solução 
otológica. Prazo de validade: Mínimo de 12 meses 
a partir da data de fabricação. 

  

345 7.000 Comprimido 

Fosfato dissodico de citidina+ trifosfato trissódico 
de uridina + acetato de hidroxocobalamina (ETNA 
75) mg- Forma Farmacêutica: Comprimido. Prazo 
de fabricação: 

  

346 10.000 Sache 

Sulfato de glicosamina+ sulfato de condroitina 
1500+1200mg- Forma farmacêutica: sache. Prazo 
de validade: mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação. 

  

347 7.000 comprimido 
Solifenacina 5mg (vesicare)- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

348 30.000 Comprimido Valsartana+ hidroclorotiazida 320+12,5 mg –   
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Forma farmacêutica: comprimido. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir da data de 
fabricação. 

349 700 Ampola 
Etomidato 2mg:5ml Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

350 10.000 Comprimido 
Alprazolam 1 mg: Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

351 10.000 Comprimido 
Nifedipinoretard 20mg- Forma farmaceutica: 
comprimido. Prazo de validade mínimo de 12 
meses a partir da data de fabricação. 

  

352 700 Pomada 

Policresuleno+ cloridrato de cinchocaina( Proctyl)-
30g Forma farmaceutica: pomada. Prazo de 
validade mínimo de 12 meses a partir do prazo de 
fabricação. 

  

353 300 Frasco 
Colirioanestésico 10mg- 10ml Forma farmacêutica: 
colírio. Prazo de validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação. 

  

354 15.000 Comprimido 
Dapagliflozina 10mg (Forxiga)- forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação; 

  

355 5.000 Comprimido 
Apixaban (eliquis) 5mg- Forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade a partir da data de 
fabricação. 

  

356 500 Frasco 
Valproato de sódio 50mg/ml- Forma farmacêutica: 
100ml suspensão. Prazo de validade a partir da 
data de fabricação. 

  

357 500 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
sabor Morango, com valor nutricional de 101kcal a 
cada 27g. Tipo: SUSTAGEN KIDS MORANGO. 

  

358 700 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
com valor nutricional de 510kcal a cada 100gr. 
Tipo: Nestogeno 1. 

  

359 700 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
com valor nutricional de 483kcal a cada 100gr. 
Tipo: nestogeno 2. 

  

360 700 Lata/800gr 

Suplemento alimentar infantil para lactentes e 
crianças de primeira infância com proteínas lácteas 
parcialmente hidrolisadas, com prebióticos 
(GOS/FOs), DHA e ARA, e nucleotídeos. Tipo: 
AptamilPróExpert Active. 

  

361 700 Lata/800gr 

Suplemento alimentar infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes destinadas a 
necessidades dietoterápicas especificas 
espessadas com goma jataí. Tipo: Aptamil AR. 

  

362 1.500 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
com valor nutricional de 484kcal a cada 100gr. 
Tipo: Aptamil 1. 

  

363 700 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
com valor nutricional de 456kcal a cada 100gr. 
Tipo: Aptamil2. 

  

364 700 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico 
com valor nutricional de 455kcal a cada 100gr. 
Tipo: Aptamil3 

  

365 700 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico, 
que contém uma mistura especial de DHA, taurina, 
núcleotidos e GOS, com valor nutricional de 
510kcal a cada 100gr. Tipo: Enfamil Premium 1. 

  

366 700 Lata/800gr 
Suplemento alimentar em pó para uso pediátrico, 
que contém uma mistura especial de DHA, taurina, 
núcleotidos e GOS, com valor nutricional de 
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480kcal a cada 100gr. Tipo: Enfamil Premium 2. 

367 500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil que 
possui baixo teor de lactose (20%) para lactentes 
com transtornos gastrointestinais leves: cólicas, 
distensão abdominal, gases, constipação, 
irritabilidade e choro. Contém 0,3% DHA (Ácido 
Docosahexaenóico) e 0,6%ARA (Ácido 
Araquidônico) com valor nutricional de 515kcal. 
Tipo: EnfamilGentlease 1. 

  

368 2500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil  para 
Lactentes de 0 a 6 meses de idade. Com 
prebióticos, DHA, ARA e Nucleotídeos. Não 
contém glúten. Valor nutricional 505kcal a cada 
100gr. Tipo NanComfor 1. 

  

369 2500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil  para 
Lactentes de 0 a 6 meses de idade. Com 
prebióticos, DHA, ARA e Nucleotídeos. Não 
contém glúten. Valor nutricional 493 kcal a cada 
100gr. Tipo NanComfor2. 

  

370 500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil para 
lactentes de 0 a 6 (seis) meses de idade - Com 
DHA, ARA e Nucleotídeos  - NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Valor nutricional de 500kcal a cada 
100gr. Tipo NanSupreme 1 

  

371 500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil para 
lactentes de 0 a 6 (seis) meses de idade - Com 
DHA, ARA e Nucleotídeos  - NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Valor nutricional de 482kcal a cada 
100gr. Tipo NanSupreme2 

  

372 900 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil para 
lactentes destinada a necessidades dietoterápicas 
específicas com restrição de lactose. Com DHA, 
ARA e Nucleotídeos. Não contém glúten. Valor 
nutricional 509kcal. Tipo: Nan SL Sem Lactose 

  

373 1500 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil. 
Composto lácteo balanceado  Possui fórmula com 
uma combinação exclusiva de fibras, rica em 
vitaminas e minerais que ajuda a complementar a 
alimentação. Valor nutricional 144 a cada 32g. 
Tipo: Ninho Fases 1. 

  

374 800 Lata/800gr 

Suplemento alimentar em pó para uso infantil.  
Composto lácteo balanceado Possui fórmula com 
uma combinação exclusiva de fibras, rica em 
vitaminas e minerais que ajuda a complementar a 
alimentação. Valor nutricional 131 a cada 29g. 
Tipo: Ninho Fases 3. 

  

375 5.000 Comprimido 
Lixiana 60mg- forma farmacêutica: comprimido. 
Prazo de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

  

376 10.000 Comprimido 
Propafenona 300mg- forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação; 

  

377 10.000 Comprimido 
Vecasten- forma farmacêutica: comprimido. Prazo 
de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

  

378 250 Frasco 
Daforin - forma farmacêutica: solução gotas. Prazo 
de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

  

379 10.000 Comprimido 
Valsartana 320mg- forma farmacêutica: 
comprimido. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação; 

  

380 5.000 Comprimido Buspirona 5mg- forma farmacêutica: comprimido.   
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Prazo de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação; 

381 700 
Frasco-
ampola 

Suxametonio 500mg- forma farmacêutica: solução 
injetável. Prazo de validade de 12 meses a partir 
da data de fabricação; 

  

382 10.000 Cápsula 
Colágeno UC II- forma farmacêutica: Cápsula. 
Prazo de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

383 10.000 Capsula 
Colágeno Hidrolisado 500mg- forma farmacêutica: 
cápsula. Prazo de validade de 12 meses a partir da 
data de fabricação 

  

384 10.000 Comprimido 
Indapamida 1,5mg (Somente ético) Indapen. forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

385 1.500 Ampola 
Fenitoina 50mg/ml- forma farmacêutica: solução 
injetável. 2ml Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

386 20.000 Comprimido 
Fenitoina 100mg- forma farmacêutica: Comprimido. 
Prazo de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

387 1.500 Ampola 
Fentanila 50mcg/ml- forma farmacêutica: solução 
injetável. Prazo de validade de 12 meses a partir 
da data de fabricação 

  

388 1.500 Ampola 
Midazolam 50mg/10ml- forma farmacêutica: 
solução injetável. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

389 1.500 Frasco 
Vitamina D - forma farmacêutica: 20ml solução 
gotas pediátrica. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

390 20.000 Cápsula 
Zinco 10mg- forma farmacêutica: capsula. Prazo 
de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

391 20.000 Cápsula 
Vitamina D3 50.000UI- forma farmacêutica: 
solução injetável. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

392 20.000 Cápsula 
Vitamina D3- 7.000UI- forma 
farmacêutica:Cápsula. Prazo de validade de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

393 10.000 Comprimido 
Metoprolol 25mg- forma farmacêutica: Comprimido. 
Prazo de validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação 

  

394 10.000 Comprimido 
Sacubitril/valsartana (entresto) 49/51mg- forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

395 10.000 Comprimido 
Sacubitril/valsartana (entresto) 97/103mg- forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

396 10.000 Comprimido 
Piracetam (Nootropil) 600mg- forma farmacêutica: 
Comprimido. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação 

  

397 5.000 Comprimido 

Ácido Gamaminobutírico 10 mg,  Cloridrato de L-
Lisina 10 mg,   Cloridrato de tiamina 0,4 mg,  
Cloridrato de piridoxina 0,8 mg, Pantotenato de 
Cálcio.Forma farmacêutica: Comprimido. Prazo de 
validade de 12 meses a partir da data de 
fabricação cálcio 0,8 mg (GABALLON) 

  

398 10.000 Comprimido 
Nitazoxamida 500mg- (ANNITA)- forma 
farmacêutica: Comprimido. Prazo de validade de 
12 meses a partir da data de fabricação 

  

399 700 Suspensão 
Nitazoxamida20mg/ml- 45ml (ANNITA)forma 
farmacêutica: Suspensão. Prazo de validade de 12 
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meses a partir da data de fabricação 

400 700 Suspensão 
Nitazoxamida20mg/ml-100ml (ANNITA)forma 
farmacêutica: Suspensão. Prazo de validade de 12 
meses a partir da data de fabricação 

  

401 1500 
Suspensão 

gotas 

Adtil 20ml- Vit A e Vit D- forma farmacêutica: 
Suspensão. Prazo de validade de 12 meses a 
partir da data de fabricação. 

  

VALOR TOTAL R$ 

 
NOTAS IMPORTANTES 

 
Valor total da proposta por extenso: --------------------------------------------------------------------------------- 
 
(*) Quantidade estimada para um período de 12 meses. 
 
a) Os produtos deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens originais. 
 
b) Prazo de Validade dos produtos ofertado: -- (meses) - (mínimo de 12 meses a partir da data 
de fabricação). 
 
d) Validade da proposta: -- (-------) dias - não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data de sua apresentação 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações 
exigidas neste Anexo. 
 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 

 

O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei 
Municipal 8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 
As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em 
que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  
 
1. DA FISCALIZAÇÃO 
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde, através do seu Coordenador responsável pela 
Unidade de Saúde, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos materiais, 
observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 
acerca da qualidade e marca dos materiais contratados). 
1.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização do Coordenador da Secretaria 
Municipal de Saúde. Não serão aceitos materiais cujas condições de armazenamento e 
transporte não sejam satisfatórias. 
 
2. DA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS - LOCAL PERIODICIDADE 
2.1. Os medicamentos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria Municipal 
de Saúde e obrigatoriamente acompanhada da cópia da Nota de Empenho, Ordem de 
Fornecimento e Declaração de responsabilidade (modelo anexo 10). 
2.2. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações. 
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3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Os medicamentos deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, onde o Coordenador será responsável pela conferência dos 
mesmos no ato do recebimento, que informará à DMS eventuais inconsistências.. 
3.2. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade 
com o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 
02 (dois) dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
3.3. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes. 
3.4. Os medicamentos deverão ser entregues em conformidade com a Autorização de 
Fornecimento emitidas, de datas e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
4.1. Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; 
4.2. Realizar a fiscalização do serviço a ser prestado; 
4.3. Fornecer todas as informações necessárias para a empresa ganhadora do certame 
sobre a localização dos Serviços e demais informações necessárias para a correta 
execução do fornecimento. 
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ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/2021 

 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 
encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, 
sendo que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail: 
secretaria2@novais.sp.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não 
autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte da 
Pregoeira ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com 
validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Novais, 
na Rua Antônio Blasquês Romeiro, n. 350 - Centro - Novais - SP, CEP: 15885-
000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05(cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1.2.1  Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

  b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício. 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
da licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante, expedida pelo órgão competente; 
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros; 
f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS); 
g) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
h) Alvará de Localização; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (Inciso incluído pela Lei 12.440, de 2011).www.tst.gov.br  
 

1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 6; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob 
as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do 
Anexo 7; 
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°,inciso XXXIII da Constituição 
Federal (Lei 9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração 

Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, 

conforme Anexo 11.   

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o 
prazo de sua validade. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo 
sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, 
fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação.  

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 
simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 
há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das 
propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA 
 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 08/2021 

 
PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 08/2021 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE 

NOME DA EMPRESA: 

Endereço: 

Município: Estado: 

CEP: Fone/Fax: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

E-mail: Agência e nº da Conta Bancária: 

 
Do(s) objeto(s) licitado(s): Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos, 
Genéricos ou de Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas práticas sejam 
aprovados pela ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada pelo Ministério 
da Saúde, com entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades da Farmácia 
Municipal de Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO 
DE REFERÊNCIA, deste Edital. 
 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E MODELO DE 
PROPOSTA 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

       

       

       

    
Valor total da proposta por extenso: ---------------------------------------------------------------- 
 
(*) Quantidade estimada para um período de 12 meses. 
 
a) Os produtos deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens originais. 
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b) Prazo de Validade dos produtos ofertado: -- (meses) - (mínimo de 12 meses a 
partir da data de fabricação). 
 
d) Validade da proposta: -- (-------) dias - não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data de sua apresentação 
 
DECLARO, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 
especificações exigidas neste Anexo. 
 
 
DECLARO que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
 
 
 
Local e Data:  
 
_____________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante legal ou procurador 
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ANEXO IV - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:  

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do 
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos 
quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3.O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica 
o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de 
cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da  
BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, 
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em 
andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da 
última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. 
Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as 
informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, 
ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:   
 

_______________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV.1 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL 

– BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/CPF:  
Operadores 
1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular:  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil 
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso 
indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como 
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no 
cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de 
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 
Chave Eletrônica.   
 

 
Local e data:   
 

___________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO V - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 
 
SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento 
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e 
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com 
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 
mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de 
multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de 
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados 
com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação 
junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do 
sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o 
licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 
 
 
Local e data:   
 

___________________________________________ 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO DE REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 

Referência: Licitação Pública – Pregão Eletrônico n° 08/2021 
 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° 
______________,com sede na cidade de _______________, Estado de _______________, 
à Rua _______________, n° ___, Bairro __________, por intermédio de seu representante 
legal o(a)Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n° __________ e 
inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da lei, 
que atendeu plenamente os requisitos de habilitação expressos no Edital de Licitação 
Pública – Modalidade Pregão Eletrônico n° 08/2021, a realizar-se no dia __ de ________ de 
2021, às __:__ horas. 

 
__________ , ___ de __________ de 2021. 

 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII – DECLARAÇÕES 
 

Referência: Licitação Pública – Pregão Eletrônico n° 08/2021 
 

A empresa _______________, inscrita no CNPJ sob n° ______________, 
com sede na cidade de _______________, Estado de _______________, à Rua 
_______________, n° ___, Bairro __________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr.(a) _______________, portador(a) da Carteira de Identidade n° __________ e 
inscrito(a) no CPF n° __________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da lei: 
a) nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que a 
empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 
à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal do Brasil; 
b) que a empresa atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus 
empregados; 
c) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
d) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
e)Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento 
do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência 
do contrato; 
f) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao edital e anexos do PREGÃO Nº 07/2021 - FORMA 
ELETRÔNICA realizado pela Prefeitura do município de Novais. 
g) A Empresa ___________ CNPJ nº ________, que não foi considerada INIDÔNEA e 
não está impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas 
federal,estadual e municipal. 
h) Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação 
ora declarada será imediatamente comunicada, por escrito o Município de Novais. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 

__________ , ___ de __________ de 2021. 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII – MENOR DE IDADE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 

 
DECLARAÇÃO 

 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº ________________, sediada 
(Endereço Completo) 

 
Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 
27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa (razão social), com sede na (endereço completo), inscrita no 
C.N.P.J./M.F. nº _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, representada pelo(a) sr.(a) (representante 
legal da empresa), no cargo de (....), portador (a) do R.G. nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 
_e do CPF nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo das 
sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 
__________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ Nº. ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 
nº 08/2021, realizado pela Prefeitura Municipal de Novais -SP. 
 

Local e data 
 

___________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 

 
 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº 08/2021, Processo Licitatório nº 26/2021, da Prefeitura Municipal de Novais-
SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e 
de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data 

 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
  



 

Prefeitura Municipal de Novais 
CNPJ: 65.711.699/0001-43 

 

 

Rua Antônio Blasques Romeiro, 350, Centro, CEP. 15.885-000 – Novais/SP 
Fone (17) 3561-1266 

e-mail: secretaria2@novais.sp.gov.br 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO VÍNCULO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2021 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Razão Social)  _____________________ 

CNPJ/MF Nº _______________________ 

 Sediada___________________________ 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade Pregão eletrônico nº 08/2021, instaurada pelo Município de 

Novais, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA CONHECIMENTO E ACEITE 
 
 
Ata Contrato nº _______ Processo Licitatório nº _________ 
Modalidade: ___________________ 
Objeto: 
 
Contratado: 
CNPJ:     I.E.: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail:          Site: 
Responsável: 
CPF:      R.G.: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
 
 
Pela presente declaro, para os devidos fins de direito, que tenho plena ciência dos termos 
do contrato nº _______, referente ao processo licitatório nº 26/2021 - modalidade Pregão 
Eletrônico, que tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
Medicamentos, Genéricos ou de Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas 
práticas sejam aprovados pela ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada 
pelo Ministério da Saúde, com entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades 
da Farmácia Municipal de Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital, conforme Decreto Municipal nº 32/20, e das 
normas e obrigações legalmente impostas pela legislação aplicável, em especial a lei nº 
8666/93, que regem os processos licitatórios e contratos. 
Declaro estar ciente e concordar em manter devidamente atualizado os dados cadastrais da 
empresa, especialmente quanto ao endereço eletrônico (e-mail), pelo qual deverá ocorrer 
todas notificações, citações e intimações referente a eventual gestão do contrato, sua 
execução e eventual processo de responsabilização e aplicação de penalidade. 
Outrossim, estamos cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao eventual contrato, serão publicados na imprensa Oficial 
Eletrônica do Município de Novais, disponível no endereço: www.novais.sp.gov.br, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos para prestar esclarecimentos, manifestar, 
recorrer, dentre outros de interesse das partes. 
Por ser expressão da verdade, declaro ciência e concordância com os termos acima. 
 
 

____________,__/__/_____ 
Local e data 
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ANEXO XIII - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
OUTORGANTE: _______________ (denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ 
sob n° ______________, com sede na cidade de _______________, Estado de 
_______________, à Rua _______________, n° ___, Bairro __________.  
 
OUTORGADO: _______________ (nome completo), __________ (nacionalidade), 
__________ (estado civil), __________ (profissão), residente e domiciliado(a) à 
__________, n° ___, Bairro __________, na cidade de __________, Estado de 
__________, portador(a) da Carteira de Identidade RG n° __________ e inscrito no CPF n° 
__________.  
 
PODERES: Representar o outorgante perante a Prefeitura Municipal de Novais, durante o 
transcorrer dos trabalhos do Processo Licitatório nº 26/2021, Pregão Eletrônico nº 08/2021, 
podendo formular lances, negociar preços, assinar todos os documentos e deliberar sobre 
todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive todos os poderes necessários para receber, 
interpor recursos e desistir de prazos, assinar propostas, assinar contratos, e etc. 
 

__________ , ___ de __________ de 2021. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO XIV - MINUTA DA ATA CONTRATO 
ATA CONTRATO Nº _______, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVAIS E 
A EMPRESA ____________________. 
 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVAIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada na Rua Antonio Blasques Romero, nº 350, 
Centro, CEP 15.885-000, na cidade de Novais, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 65.711.699/0001-43, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, 
representada neste ato por seu Prefeito Municipal, o Sr. ------------------------------------, 
portador do RG nº __________ SSP/SP e do CPF nº _______________, e, do outro lado, a 
empresa _______________________________, (em recuperação judicial – se for o caso) 
inscrita no CNPJ sob o nº __________________ e inscrição estadual nº 
__________________, com sede na ______________________, Vila _____________, CEP 
________________, na cidade de _________________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor _____________________, portador do 
RG nº _____________ e do CPF nº _________________,  resolvem celebrar o presente 
contrato, com base no Processo Licitatório nº 26/2021, Modalidade Pregão Eletrônico nº 
08/2021, e com fulcro na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019,do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal 
nº. 32 de 17 de junho de 2020, Portaria Municipal n°. 02/2021, de 04 de janeiro de 2021, 
Portaria Municipal n°. 276/2013, de 12 de novembro de 2.013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010,da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 
de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de 
Medicamentos, Genéricos ou de Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas 
práticas sejam aprovados pela ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada 
pelo Ministério da Saúde, com entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades 
da Farmácia Municipal de Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA, deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATADO, PRAZO E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

2.1. O valor total do presente contrato perfaz a importância de R$ ------ (--------------------------); 
2.2. O preço inicialmente cotado é fixo e irreajustável, podendo, para manter o equilíbrio 
contratual, ser objeto de revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial do custo para a prestação do serviço, devidamente justificado e 
demonstrado pela Contratada. 
2.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal à CONTRATANTE, com o atestado de execução a ser emitido pela CONTRATANTE. 
2.3.1. Não será efetuado pagamento antecipado em relação ao prazo previsto. 
2.4. O pagamento será realizado por meio de cheque nominal a empresa ou, na 
impossibilidade de apresentação deste, por depósito em conta corrente, através de ordem 
bancária. 
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2.5. Poderá o Município, para implementação do pagamento, exigir a comprovação de que a 
Contratada se encontra em situação fiscal regular, comprovada mediante apresentação, 
juntamente com a Nota Fiscal, das Certidões de Regularidade perante a fazenda Federal, 
Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Débitos Trabalhista. A não apresentação dos 
documentos de regularidade tributária e trabalhista, não será causa de retenção de 
pagamento, mas poderá levar a rescisão contratual por culpa da contratada, fazendo incidir 
as sanções previstas neste contrato, edital e na lei nº 10.520/02. 
2.6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento, por parte da CONTRATADA, importará na prorrogação do 
prazo de vencimento da obrigação da CONTRATANTE. 
2.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será 
imediatamente solicitada à Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas; 
2.8. Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
2.9. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 
3.1. O valor do contrato será irreajustável, admitindo-se apenas, para manter o equilíbrio 
contratual, a revisão do valor, de ofícios ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como 
variação substancial para a prestação do serviço, devidamente justificado e demonstrado 
pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  
4.1 O presente contato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ser estendido por iguais períodos, nos termos da Lei nº 8.666/93. 
4.2. A entrega do objeto ocorrerá de acordo com as requisições da Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Novais - SP, no prazo e no horário e locais indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 
4.3. A Secretaria Municipal de Saúde fornecerá o cronograma de entrega. 
5.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações. 
4.3. A Contratada obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e 
condições estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, 
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no 
edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada se obriga a cumprir ou fazer cumprir as seguintes obrigações em relação 
ao presente contrato: 
5.1.2. Executar fielmente o objeto deste Contrato, comunicando imediatamente ao 
CONTRATANTE à ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento; 
5.1.3. Manter, durante o período de vigência contratual, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
5.1.4. Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do 
objeto, incluídas as demais despesas referentes aos impostos, contribuições, bem como o 
que mais for necessário ao perfeito cumprimento do objeto deste Contrato; 
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5.1.5. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, 
por dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos 
ou empregados; 
5.1.6. Não transferir a outrem o objeto contratado; 
5.1.7. Efetuar a entrega dos materiais no prazo definido pela Contratante. 
5.1.8. Os medicamentos deverão ser entregues nos locais previamente indicados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, onde o Coordenador de Saúde será responsável pela 
conferência dos materiais no ato do recebimento, que informará à DMS eventuais 
inconsistências. 
5.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra 
relacionada à entrega do material. 
5.1.10. Entregar os medicamentos em conformidade com a Autorização de Fornecimento 
emitidas, de datas e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 
5.1.11. Efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas, caso seja detectado alguma falha no 
fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, a contratada deverá 
5.1.12. Disponibilizar ao CONTRATANTE, sem custos, todas as informações solicitadas. 
5.1.13. É de inteira responsabilidade do contratado manter seus dados atualizados, inclusive 
e-mail, que servirá para intimações, notificações, remessa de empenhos, solicitações e 
demais comunicações necessárias entre o Poder Público e a empresa. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE 
6.1. O Contratante obrigar-se-á a: 
6.1.1. Efetuar o pagamento do objeto desta contratação, conforme previsto no presente 
Contrato. 
6.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização durante a execução do objeto, sob os 
aspectos qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 
daquela, aplicando as penalidades previstas neste Contrato, se necessárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
7.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da 
CONTRATANTE, podendo ser assistido por terceiros, cabendo-lhes dentre outros: 
7.1.1. Fiscalizar o fornecimento dos materiais, observando todos os aspectos estipulados 
(prazo de entrega, local de entrega, observância acerca da qualidade e marca dos materiais 
contratados). 
7.1.2. Supervisionar a execução do objeto, garantindo que todas as providências sejam 
tomadas para regularização das falhas ou defeitos observados; 
7.1.3. Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade fora de sua 
competência; 
7.1.4. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 
Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento 
deste Contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 
escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
7.1.5. Acompanhar a execução do objeto, atestar seu recebimento parcial e definitivo e 
indicar as ocorrências de indisponibilidade do contratado; 
7.1.6. Encaminhar à autoridade competente os documentos que relacionem as importâncias 
relativas a multas aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos. 
7.2. O acompanhamento e a fiscalização acima não excluirão a responsabilidade da 
CONTRATADA, ficando esta responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
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nem conferirão ao CONTRATANTE, responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 
por quaisquer irregularidades ou danos na execução do serviço contratado. 
7.3. As determinações e as solicitações formuladas pelos representantes do 
CONTRATANTE, encarregados da fiscalização do contrato, deverão ser prontamente 
atendidas pela CONTRATADA, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 
7.4. Para a aceitação do objeto, os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do 
mesmo, observarão se a CONTRATADA cumpriu todos os termos constantes do Edital e 
seus anexos, bem como de todas as condições impostas no instrumento contratual. 
7.5. É vedado ao Município e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 
empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 
7.6. Durante a vigência deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito pela 
Administração do Contratante, para representá-lo sempre que for necessário. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. Os recursos para custeio das despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária, no exercício de 2021, a saber:  
02. PODER EXECUTIVO 
02.08 – Fundo Municipal de Saúde 
10.303.0015.2039 – Assistência Farmacêutica Básica e Especializada 3.3.90.32 – Material 
de Consumo 
Ficha: 287 - Fonte de Recursos: 01 – TESOURO MUNICIPAL  
Ficha n.º 288 - Fonte de Recurso 02 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - 
VINCULADOS 
Ficha n.º 289 - Fonte de Recurso 05 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS – 
VINCULADOS  
8.2 Nos exercícios seguintes, na forma das previsões orçamentárias respectivas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
10.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, a Contratada será punida com o 
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais 
cominações legais, nos seguintes casos: 
10.1.1. Apresentação de documentação falsa: (cinco anos); 
10.1.2. Retardamento da execução do objeto: (três anos); 
10.1.3. Falhar na execução do contrato: (três anos); 
10.1.4. Fraudar na execução do contrato: (cinco anos); 
10.1.5. Comportamento de modo inidôneo: (cinco anos); 
10.1.6. Apresentar declaração falsa: (quatro anos); 
10.1.7. Cometer fraude fiscal: (quatro anos). 
10.2.Para os fins do subitem 10.1.5., reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos 
nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993. 
10.3. Para condutas descritas nos subitens 10.1.1, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, desta 
cláusula, e sem prejuízo das sanções nelas previstas, será aplicada multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato. 
10.4. A CONTRATADA responderá perante o CONTRATANTE por todos e quaisquer 
prejuízos de que for responsável em razão do Contrato, seja por defeito decorrente do 
objeto pactuado, seja por infringência da disposição regulamentar. 
10.4.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a CONTRATADA está 
sujeita às seguintes sanções: 
10.4.1.1 advertência, em simples ocorrência não remissíveis a outras penalidades; 
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10.4.1.2 multa na forma prevista nos subitens 10.3 e 10.4.2.; 
10.4.1.3 suspensão do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Novais por prazo de até 5 (cinco) anos. 
10.4.2 O CONTRATANTE aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 
10.4.2.1 - 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratual ou pelo fornecimento irregular, quantia esta reconhecida como líquida, 
certa e exigível, cobrável via de execução e compensável pelo Município de qualquer crédito 
porventura existente; 
10.4.2.2 – Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor mensal da fatura ao dia, em dobro 
no caso de reincidência no mesmo mês, na hipótese de não atendimento e solução dos 
problemas que forem atribuídas a Contratada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar 
da intimação. 
10.4.3 Considera-se fornecimento irregular o descumprimento não justificado, dos prazos 
estipulados nas Ordens de Entrega emitidas pelo CONTRATANTE e comprovadamente 
recebida pela CONTRATADA. 
10.4.4 As multas aplicadas pelo CONTRATANTE serão descontadas dos valores devidos à 
CONTRATADA ou recolhidas na conta corrente ou Tesouraria do CONTRATATE pela 
CONTRATADA, no prazo de quinze dias, a partir da data de notificação, em caso de não 
haver saldo suficiente para o desconto. 
10.4.5 Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será notificada para apresentação de defesa 
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 
10.5. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa, devendo ser cobrado 
por via judicial. 
10.6. Das decisões de aplicação de penalidade caberá recurso nos termos do artigo 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, observados os prazos ali fixados. 
10.7. Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos à 
Autoridade superior Sr. Prefeito Municipal. 
10.7.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, sua 
petição de interposição original não tiver sido protocolizada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. A rescisão deste contrato 
poderá ser: 

a) Determinado por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja 
conveniência para a Administração do Contratante; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
11.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente; 
11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.4. Assegurados o contraditório e a ampla defesa, a empresa contratada terá seu contrato 
rescindido quando for:  
a) Suspensa temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta Administração 
nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
b) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
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c) Impedida de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 
d) Declarada inidônea pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1. Fica eleito a Vara Única de Tabapuã, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir eventuais questões oriundas do contrato. 
12.2. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de 
duas testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 

 
Prefeitura Municipal de Novais-SP, ----- de ------------- de 2021. 

 
 

------------------------------------ 
MUNICÍPIO DE NOVAIS 

Contratante 
 

--------------------------------- 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 
1. 
2. 
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ANEXO XV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: Município de Novais 
 
CONTRATADA: ----------------- 
 
CONTRATO Nº ------------------ 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos, Genéricos ou de 
Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas práticas sejam aprovados pela 
ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde, com 
entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades da Farmácia Municipal de 
Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, deste Edital. 
 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico. 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP. 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil. 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s). 
 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação. 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Local e Data. 
 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF:---.---.---.--- 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.---.--- 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.---.--- 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.---.--- 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Cargo: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CPF: ---.---.---.--- 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS 
CNPJ Nº: 65.711.699/0001-43 
 
CONTRATADA: ------------------------------------------------ 
CNPJ Nº: --.---.---/------- 
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): ---/2021 
 
DATA DA ASSINATURA: --/--/2021 
 
VIGÊNCIA: --/--/2021 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de Medicamentos, Genéricos ou de 
Referência (Éticos) ou Similares, cujos manuais de boas práticas sejam aprovados pela 
ANVISA e sua comercialização seja devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde, com 
entrega parcelada, destinado à manutenção das atividades da Farmácia Municipal de 
Novais, de acordo com as especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, deste Edital. 
 
 
VALOR (R$): -------,-- 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as  
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 
 
Prefeitura Municipal de Novais-SP, -- de ------- de 2021. 
 
 
 
 

---------------------------------------------- 
Prefeito(a) Municipal 

 
 


